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A Vereadora que abaixo subscreve salicita à nobre
Mesa, Çonsultada o augusfo e soberano Plenétrio, na
forma regimental, seja encaminhado expediente a Exnla.

Senhora Prefeita Eliene Líberato consubsÍa nçiarlo
na seguinte Proposição Plenária'.

do Executivo Municipa[, Secretaria de Educação, gue informe quais os
c térios para a escolha e/ou permanência da equipe gestora em cada unidade
es de nosso município.

Justificativa:

Qurando se pensa em transparência administrativa, a ideia primeira que nos vêm é a
de publicidade das ações dos governos, no entanto, são necessárias outras medidas qute

vão além da simples divulgação dos serviços públicos realizados ou prestados à

sociedade. 'Iransparência náo e apenas disponibilizar dados, mas fazê-lo em linguagem
clara e acessÍvel a toda a sociedade interessada. Dessa forma, dar transparência é chamar
a sociedade para participar dos rumos do Estado, é motivar a decisão tomada e tambént
divulgar todos os atos, salvo as exceçÕes normativas.

Considerando o processo de atribuição de aulas e organização da equipe gestora
(direção e coordenação) para o ano letivo de 2O2? na rede municipal de educaçáo em
Cáceres. Solicitamos da SME que informe quais os critórios para a escolha e/ou
permanência destes/as gestores/as em cada unidade escolar de nosso município.

Sa/a das SessÕes, 11 de fevereiro de 20
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